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LOC. ^^^23 /íX \

%'òàx/?(a^ do Qywée^íc^bòo cie
Estado de São Paulo

^itâm^ccct

PROJETO DE LEI

Dá nova redação à ementa e ao
artigo 1°, da Lei Municipal n.
L307, de 28 de junho de 2018, que
trata sobre a denominação da Praça
Antônio Leite de Souza, nos
termos que especifica.

Art. 1° A ementa da Lei Municipal n. 1.307, dè 28 de junho de 2018,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Denomina como Praça Ariionio Leite de Souza, à antiga Praça F, no
Bairro Costa dO Sol", (NR)

Art. 2° O artigo 1°, da Lei Municipal n. 1.307, de 28 de junhò de
2018, passa a vigorar com a seguinte alteração;

"Art. 1" Fica denominada de Praça Antonio Leite de Souza a antiga
Praça F, localizada no Bairro Costa do Sol." (NR)

Art. 3° Esta Lei entram vigor n^da\a dè sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Bertioga, 04 de/maio de 2Q21. (IAn.48

Eng. Gaio Matheus
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MENSAGEM EXPLICATIVA

Foihas

Proc.. .IC^ÍIL

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Bertioga:

Pela presente Exposição de Motivos encaminhamos a essa Egrégia
Casa de Leis o Projeto de Lei que "/)d nova redação à ementa e ao artigo 1", da Lei
Municipal n. 1.307, de 28 de junho de 2018, que trata sobre a denominação da Praça
Antonio Leite de Souza, nos termos que especifica".

Este projeto de lei tem como única finalidade corrigir o nome do
bairro mencionado na Lei Municipal n. 1.307, de 28 de junho de 2018, pois de acordo
com a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano o correto é Costa do Sol e não
Guaratuba.

Diante do exposto, solicitamos aos Nobres Vereadores a discussão e
votação do presente projeto de lei com a reconhecida competência que pautam os atos
deste Egrégio Poder Legislativo.

Eng. Caio Matheus
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Bertioga, 04 de maio de 2021.

Excelentíssimo Senhor,

Com os nossos cordiais cumprimentos e reiterando os protestos de
estima e consideração, servimo-nos dp presente para encaminhar a esta Egrégia Casa de
Leis, para apreciação e votação dos Nobres Edis, o Projeto de Lei que "Dá nova
redação à ementa e ao artigo 1", da Lei Miinicipál n. 1,^7, de 28 dá junho de 2018,
que trata sobre a denominação da Praça Antonio Le(tq de Souza, nos termos que
especifica".

Atenciosãm^te,

Eng. CaiOjMat
Prefeito do Mur

heus

icipio

Ao Excelentíssimo Vereador
ANTONIO CARLOS TICIANELLI
Presidente da Câmara Municipal de Bertióga
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